[image: image1.png]


       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 213/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito solicitar ao setor competente a implantação do sistema Oyster Card para o transporte público coletivo da cidade de Pedro Leopoldo.
JUSTIFICATIVA
O cartão Oyster  é a maneira mais econômica e fácil de se locomover em Londres, as tarifas usando o Oyster Card são bem mais  baratas do que o pagamento das jornadas individualmente. Esse sistema pode ser usado de 3 formas:

– pré-pago – quando se “carrega” o cartão eletronicamente e à medida que usa o transporte, o valor da passagem é descontado deste valor pré-pago. Há um teto diário (“daily cap”) para cada zona de transporte, acima do qual nada mais é descontado.
– com passes – pode-se carregar esse mesmo Oyster eletronicamente com um passe semanal, mensal ou anual, sendo o transporte usado ilimitadamente durante 7 dias corridos, quantas vezes quiser.

– misturados os dois sistemas acima – como o cartão é inteligente, pode-se carregá-lo eletronicamente com um passe para determinado período e determinadas zonas de transporte. O sistema debitará automaticamente o valor extra devido do saldo do cartão Oyster.

Sala das Sessões, 27 de março de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau)
Vereador
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